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Artigo 6o — Be?oga«i-8€ A S disposições em con-iário 
Assembléia Legislativa do Esta . 3 0 oe Sàc Vaulo.?;èw 

W de abril de 195». - * 
»a> Kuy d* Mei«, junqueira — Presidente ! 
Publí ... a afl Secretaria dá Assembléia Legislativa dc 

Estado ce São Pa"lo-aos U de abriJ de 1959. 
(a) Paulo de Castro Vianna — Pubdiretor Gerai, res

pondendo pelo expediente da Diretoria Geral.-

LEI N. 5 302. D E IS OE ABRIL O E 1959 

Dispõe sobre Isenção do imposto do selo. 
A Assembléia Legislativa ac Estado 1é São Paulc 

flesreta e eu, Ruy de Mello Junqueira na qualiaade de 
seu Presidente, promulgo nos tèrmes dc artigo 25 para
grafa ünico, da Constituição Estadual a seguinte lei. 

Artigo l.o — Picam isentos 00 pagamento do imposto 
do selo os alvarás iniciais de registre de licença e sua re
validação anual, para gabinetes .ou aparelhos de raie & 
des* ^aiios a uso medico ou odontológico. 

Arfígo 2,o — Esta lei entrará em vigot na data ae 
oa oublicaçâo. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contra
rio. 

Assembleia Legislativa do Estado de Sao Paulo, aos 
15 de abril de 1959. 

(a) Ruy de Melo Junqueira, Presidente. 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo aos 16 de aoril de 1959. 
(a) Paulo de Ca-stro Vanna Subdiretor Gerai, respon

dendo pelo exnedienfe da Diretoria Geral. 

LEI N. 5.303. DE 15 DE ABRIL D E 1959 

Cria um Conservatório Dramático e Musicai 
em Lorena. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo de
creta í eu. Buy de M;i lo Junqueira, na qualidade de seu 
Presaente, promulgo nos termos do art. 25 oarágrafo mu
co aa Constituição Estadual a segumte íei: 

Artigo l .o — Pica criado um Conservatório Dramáti
co s Musical em Lorena. 

Artigo 2.0 — O Conservatório terá por finalidade* 
I — transmita - peie ensino conneeimentos de arte 

musicai: 
II — formar técnicos 3 profissionais com oase anis

tiei a 
íl i — promover e estimular a difusão da musica. 
Art:go S.c — O ensino será ministrado em dois graus* 

fui) -nmental e geral. 
Parágrafo únlcc — C grau fundamentai é preparató

rio do geral, tendo esse por objetivo precipuo formar iitó 
trumsnt stas prof.ssionais ae orquestras e cantores. 

Artigo 4 o — O ensino compreenderá as seguintes as 
cio.inãs. integrantes dos diversos cursos do Conservató
rio. 

Teoria e Solfejo; 
Harmonia; 
Contraponto e Puga; 
Anáiise Harmónica e Construção Musicai; 
História da Música; 
Inatrumeniação e Composição; 

Pedagogia Musical; 

ffeCtea de eSbxcSáà Fíaksaa € Biológica* "• 
Kotetore Nacional; 
IHan»; 
Vioitno; 
Violoncelo; 
Canto: - ' 
f lauta; 
Clarineta e Congéneres;' 
Oríeão; -
Deciamação e Lírica; e 
JDicçào e Arte Dramática, 
í 1.0 — As disciplinas ae «Jue trata este artigo serão 

cüstri&uiaas aos graus fundamentai e geral e ieci nadas 
de acordo com a natureza ae caaa curso ooeaecendo a 
programas previamente aprovaaos. 

§ 2.0 — Alem aas matérias enumeradas no presente 
arcigo. poaerac ser criadas outras, a medida que ye faça 
evioente a sua necessidade. 

Artigo 5.0 — Os serviços administrativos serão distri 
buídos palas seguintes secções: 

IA — Expediente e Arquivo; 
2.a — Contabihaaae; 
a A —• Biolioteca, Mu>eu e Fototeca; e 
4.a — Almoxar.íaao 3 íortana. 
Artigo 64) — Constituem os órgãos da direção técnica 

e administrativa do Conservatório: 
I — a Dire:or; 
U — D Conseího recnico-Administra-ivo; 
H l — a Congregação. 
Artigo To — O corpo docente do Conservatório serV 

constituído por lentes catid 1 áticos, docents-.ivres, ad
juntos e, eventualmente professores contratados. 

Paragralo único — O provimento no ca.go de lento 
catea. atiço será feito mediante concurso de títulos e 
provas. 

Artig> 8.0 — O Governo do Estado expedirá o regu
lamento do Conservatório Ovamâticc e Musical de Lo
rena. 

Artigo 9.0 •— A lei orçamentária do exercício em que 
'se der a instalarão do estabelecimento de ansino a? que 
11: ata a presente lei consignara dotações adequadas ao j 
I custeie das respectivas despesas. 

Artigo 10 — Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 11 — Revogam-se at> disposições em contrário 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 

15 de aórü de 1959. 
«.a» Ruv de Melo Junqueira — Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do 

Estado de- Sãc Paulo aos 15 oe abr;l de 1959. 
(a) Paulo de Castro Vianna — Subdiretor Geral, res

pondendo pelo expediente da Diretoria Geral. 

L E I N. 5304, D E 15 UE ABRIL D E 1959 

.-eioga c parágrafo ánico do artigo 3.0 da 
Lei D . ?.73f de %Z .ie janeiro de 1957, e dá outra.-
providências. 

A Assembléia Lcgisiativ? do Estado de São Paulo de
creta s eu, Ruy dc Mello Junqueira, na qualidade de seu 

•PTesldéníe, promulgo nos târmos do «nigo ZD. pt-ragran 
ünico, da Confiança*. Estadual, a seguinte lei; 

Artigo l .o — .Aca revogado o parãgraio uiucc do at< 
tigo .3o da Lei n . 3.Í3» de 22 de Janeiro de Í937. 

Artigo 2.0 — Js alune* da 3.a série do aurso nor-
ma* de torno da noite ficam obrigaaos a fazer estagia 
na p.àtica de eiiSino, C U H T . véises por semana em crup< 
escolar de sua livre escolha e em horário aue mais ihei 
convenha. 

Parágrafo único — A deiegucia de ensino a a região t 
que pertencer o grupo escoe • remetera a escola normal 
em que os estagiários estiverem matriculadas, relatônc 
minucioso a respeito, a fim de aue se faça a jompetentt 
apostila no diploma. 

Artigo 3.0 — Us aluno* promovidos para a i a serie, 
em 18O7, pode :ào ob'.er o diploma de pròfessov prsaiátio, 
oesüe que façaui estagio na prática de ensino ano ?ni« 
po escolar, peio periode de qus -ro meses letivo?. 

Artigo 4,c — A present. lei entrará em vitor na data 
de sua pubiicaçáo. 

Artigo 5 .0 rlevogam-se es disposições em contrário, 
Assembléia Legislativa do Eatado de São P H U I O , aos 16 

de abril da 1951. . 
a> Ruy de Melo Junqueira — Presidente. 

Publicada aa Secretaria da Assembléia Legislativa do 
Estado de Sãc Pauto, aos 15 dt- abri- ae 1959. 

1 • ;/ 8) Paulo de Castre Vianna — Subair:tor 3e. -al, 
r«.pondendc pele expediente da Dketoria Ge» 

LEI N. 3.305. DH 15 Di. ABRIL D E 1959 

Di-pensa de concurio os membros do coroo 
docent • da Escola Industrial de Sto. André. 

A AssembSua Legislativa au Estado de São Paulo se
creta e eu, Ruy de Me.ic Junqueira na qualidade de seu 
Presente , promulgo nos tèrmoc dc artigo 25 parágrafo 
único da Corsr ruição Est<taua^ a seguinte sei: 

Artigo l .o — Picam ais^-ensadai de concurso os mem» 
Dros do corpo aoceo..r da Fsco.a Industriai ae S^nto An» 
cré. a que se rm-rem os arts. 2.0 da Lei n. 17, de 23 
de fevereiro d- 1941 e 5.o da bei n. i.928 d» 28 de de
zembro de 1954. q-.í; estejair. providos tnterínp mente aos 
cargos criado» selo art. 6.5 1a liitims lei citadi . 

Artigo 2.0 — Os títuos dos funcionários aoran^idos 
pelo artigo antenor jerâc apostilados pelo Secretário do 
Eftado dos Npgõ'Uos da BducnçAo, pai*a declarar sua efe
tividade nos respectivos cargos. 

Artigo 3.c — Esta lei entrará em vigor r.a data de 
sua publicação. 

Artigo 4 ; — Revogani-se a 5 disoosiçôes em contraio. 
Assembléia .egislativa do Estado de Sáo Píiulo, aos 15 

de abril de iS59. 
a) fc«í de Melo Junqueira — Presidfnte 

Publicada aa Secretarif d? Assemol^ia I/Híislativa do 
Estadc de Sãc Paulc aos 15 rle abril de 1959. 

a) Paulo de Castro Vianna. Subdiretor Gerai res
pondendo pelo expediente da Diretoria Gera l , 

— / / / — 

79." SESSÃO ORDINÁRIA, DA 1° SESSÃO LEGISLATIVA, DA 4.a LEGISLATVRA. 
EM 16 DE ABRIL DE 1959 

PRESIDÊNCIA dos Srs.: Ruy de Mello Juno^ra, Conceição 
da Costa Neves e Ruy de Mello Junqueira. 

SECRETÁRIOS Srs.: Capitão Geraldo, Leôncio Ferraz Jr., 
Gustavo Martini e Antônio Moreira. 

0 SR. PRESIDENTE — Havendo número legal, de-, 
ciar' ::-'.'ta a sessão. | 

— Às 14 30 horas abre-se a sessão com a presença dos 
segi.it» Srs. deputados: Antônio Mastrocola — Augus
to do Amarai — Realindo Corrêa — Sento Dias Goni3a£i 

- — Cid Franco — Circ Albuqusrque — Eduardo Barnabé 
— . .-anci eo íranco — Luciano Lepera — Capitão Gsral 
co — Gustavo Martini — Hilário Torlon, — Jticob Pedro 
turco — Jaccb Saivaoor Zveibil — Jairc Azeveae — 
iétrrao de Paria Cardoso — Mendonça Falcác — Chaves 
cs Amarante — José Costa — Jose Felício Casteliane 
— Juvenal Rodrigues de Moraes — Conceição da Costa 

" Kcvss — Máric Telles — Jorge Nicolau — Murilo de 
£:",za Heis — Wagib Chaib — Onofre Gosuen — Pedro 
Paschoai — Ruy de Mello Junqueira — Semi Jorge ite 
£;;iie — Sólon Borges dos Reis — Vicente Botta — 
Walter aler.fe — Wilson Lapa e O valdo Santos Ferreira, 
e ausência aos seguintes Srs. deputados: Alberto da Sil 
va Azevedo — Alfredo Farhat — Altimar Ribeiro de L J -
tr.a — Nunes Ferreira — Marco António — Anacleto Cam-
pancüa — André Nunss Júnior — Anibai Harr am — 1 

F^rabulini Júnior — Antonio Moreira — Padre Gcdinhc i 
— Antonio -3ampaio — Araripe Serpa — Arohímedes 
Lammoglia — Athié Jorge Coury — Baoy Baasitt — 
Camilo Ashcar — Carlos Kherlakian — Arruda Castar.hi. 

Oostábile Romano — Leonarde Cerávoio — Dommeos 
Lei Neto — Eduardo Vicente Nassei — Pernardc Mauro 

Scaiamandré Sobrinho — Geralde oe Barro: — Hen-
> rioue Peres — loshifumi CJtiyama — Israel Dias Novaes 
—"âravo Caiaeira — João Hornos Filho — João Sussumu 

iDilata — Castello Branco — Magalhães Prado — Jose 
ííaria Neves — Rocha Menaes Filho — Santilli Soonnhc 

- « - Lavinio Lucchesi — Leôncio Ferraz J r . — Leonidos 
Camarinha — Leónidas Ferreira — Lueianc Nogueira 
Püho — Luiz Roberto Vidigal — Marcondes Filho — 

'Aíiuiicio Leite de Moraes — Modesto Guglielmi — Avaio-
ne Júnior — Norberto Mayer Filho — Orlando Gabriel 

•Znrraner — Osvaldo Gimenez — Roberto Cario 1© Alves 
— \bisu Sodré — Ruy de Almeida Barbosa — Waldemai 
Lopes Ferraz — Joaquim Alvares Leite e Celso Fortes do 
Amarai. 

— No decorrer da sessão compareceram mais os se-
.guintes Srs. deputados: Alberto da Silva Azevedo — A l 
fredo Farhat — Altimar Ribeiro de Lima — Nunes Fer-
reiia — Marco Antônio — Anacleto Campaneila —- Andre 
Nunes Júnior — Anibai Hamam — Farabulini Júnior — 
Antônio Moreira — Padre Godinho — Antonie Sampaio 
— Vraripe Serpa — Archimedes Lammoglía — Athié Jorge 
Coury — Bady Bassitt — Camilo A h c a r — Carlos rther-
lakian — Arruda Castanne — Co=tábile Romano — Leo
nardo Ceravolo — Domingos Lot Neto — Eduarao V i 
cente Nasser — Fernande Mauro — Scaiamaniré Sobri-
.rmo — Henrique Peres — loshifumi Utivama — Israel 
•Dias Novaes — João Hornos Filho — João Sussumu H i -
rata — Castello Branco — Magalhães Prado — Jose M a - , 
•ria Neves - - Rocha Mendes Filho — Santilli äobrlnno —- i 
Lavinio Lucchei Leôncio Ferraz J r . — Leónidas Pe r - i 
relra — Luiz Roberto Vidigal — Marcondes Pilho — Mau-1 

rício Leite de Moraes — Moaesto Guglielmi — Avaiont 
Júnior — Norberto Mayer Filho — Orlando Gaoriel Zan~ 
.-aner — Osvaldo Giraenaz — Roberto Cardoso Alves — 
Abreu Soctre — Ruy ae Almeida Barbosa — Waldemar 
Lopes Ferraz — Celse Fortes do Amarai e Joaquib Ál
vares Leite. 

O SR. PRESIDENTE — Convide o Sr. 2.o Secretá
rio a prajeder á leitura da ata da sessão anterior. 

O Br. 'ÍJO Secretário procede a leitura da Ata da ses
são anterior, que é consideraoa aprovada. 

O SR. PRES IDENTE — Convido o Sr. l .o Secretá
rio a proceder â leitura ao Expediente. 

O Sr, Lo Secretário dá conta do seguinte: 

EXPEDIENTE 
OFÍCIOS 

Ofícios (5) Das Câmaras Municipais de: Guaíra, Ri 
beirão Preto. Cotia e Catanduva (2), remetendo, respecti
vamente, copias aos Req.isrimentos ns.; 159, 197-õfl, sem 
número e os dois ultimei, também sem números. 

Da Cãmarc Municipal de Pinhal, remetendo cópia 
da iiiaioàção n . 11-59 aprovada por essa Edilidade. 

Da Prefeitura Municipal de Irememue, de apoio ao 
P. i_ . 2031-58.-

(2) Dos Sr. Arthur Esteves de Lima de Monte Alto 
e -do Sr. Domingos A. Laureano, oe São Miguel Paulis
ta. O primeiro solicitando =e}a rejeitado o veto do Sr. 
^overaador ac P. L . 1.«96-57 a o segundo agradecendt 
a esta Casa a rejeição do mesmo vete. 

M E N S A G E M N . 81. D O SR. G 0 V Í R N A D 0 3 
D C E S I A D O 

Sãc .Paulo, 15 de aoril de 1959. 
Senhor Presidente 
Pela mensagem n 499 de 24 de novembro de 1958 

meu ilustre antecessor saDmeteu a essa Assembléia pro
jeto que recebu o n. 1978 d 1958 que dispõe sobre a 
abertura de crédito especial de Cr$ 24.28S.213,10. na Se
cretaria Oa Fazenda. i 

Referido credito destina-<se a ocorrer às despesas dej 
trausporles fornecidos aeia Comoanhia Paulista ie Es 
tralas de Ferro durante o -exercício oe 1957. coníortne 
Ocntas lá examinadas e aorovadas pelo Eírré-rlc Tribunal 
de Contas dc Estado.nos termo*: dc artigo 28, da Lei n. 
3688, dc 3t de dezembro de 1936. 

Os meios de cobertura oferecidos na ocasião, eram 
correspondentes i redução de verbas dc exercicio íe 1953. 
quando foi apresentada a proposição. 

Não tendo sido o orijeto de lei W78, de 1958. apro
vado naquele °xercício financeiro, os recursos lndi-adns 
no parágrafo único do artigo l.o caducaram nos expres
so* termos do artigo 31 da Constituição Estadual cum
prindo, portanto, oferecer novos 

Apesar de ser contrário à utitizaefio de operações de 
crédito para custeio normal dé serviços, coaíorme reite

radamente me manifestei em (üversas oportur idades no 
presente caso como se trata de despesas de exer<.'i.'tis 
anteriores, relacionadas nos te: «nos das artigos 3 o - Jo 
do Decreto-lei 13.168 de 31 d? dezerrbrí- ae 1942 xnn-
i>inado coro ot artigos 28 e 29 oa Lei a.588 i<? 31 ie i e -
zembro de 1953. ^eio-me aa icntingência de lançar máo 
de tais recursos 

Para este eteito. proponh? a seguinte. rer'ação para 
0 paráaraío ú üco dc artigo 1 : do proieto d í íei 1978. 
de 1958. 

"Parágrafo único — O valor do presentt r^-edicc será 
coberto com r^errsos iriundos rle ooeraçõ-s de ^rérhio 
que a Secretaria da Fazenda (ica au*orizada a rej '.«ar. 
nos termos do artige 18 da Lei a. 2 958 ae 21 de >aneircí 
de 1955". v 

i Reitero a Vossa Excelência os protestos de jatooS 
1 a l ta consideração 
/ C A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O PINTO 

Governador do Estado 
A Sua £xee'ência o Senh >r Doutor Ruy de Meild 

Junqueira. Presidente da A-sembléia Legislativa da 
Estado. 

T E L E G R A M A 

Of Depute lo Ruv de Meli; Junqueira. 
Assembléia Legislativa Sáo Paulo 
164 PTirac iiiterioDF 039447 315 23 
E m nome (Jamara Deuutadaj pt nc méu próprio atem. 

deçc gentileza comunicação es. olha mesa dir-toria essa 
üustre Casa L gisiativa pt CD£ SDS Ranieri Mazziüi. 

INDICAÇÕES 
Do Deputado Jacob Pedro Carolo 
N. 331 — Indicando ao >,xecutivo, pela Secretariai 

da Educação, s^jam criadas d ias classes comuns, uma 
no Grupo Esci lar de Aguai e outra no Grupo Escolar 
de Tamoaú 

N . 132 — Indicando ao E>:acutivo junto ao Sr. MU 
nlstro do Trabaiho seiam Instaladas sub-agáneias 'to 1« 

IA. P. I. X. A e. E . T . C . I. A . P. C . , e I. A . P. fl., 
í em Tambaú. i 
I Do Dsputarto Jaco^ Salva^^r Svelbll f 
! N . 333 — Indicando ac 3r. Secretário da Segurança, 
I sela colocado i.ni motor na bulsa que faz tra7essla 
I teresses dos mr.'adores de Ribeirão Pires que vem s-sndo 
vitimas de uma onde de assaltas. j 

I Do Deputac"r Vicente Botta 
^ N . 334 — Indicando ao Executivo, péla Secretaria dS 

I Saúde em face i<i desapropriação autorizada ptio ^x-Uo* 
j veniador Jânio Quadros, ordene a liberação de verba ne« 
cessaria ao pagpmento que corresponde à compra do pré* 
riio de propriedade do Sr Francisco Arruda Campos. ?íto 
à rua Conde do Pinhal em ão Carlos, para helf? 3er alo
jado õ Dispensário de Tubercu'ose a essa cidade; 

Do Deputada Leôncio >Vrra« Jr. 
N . 335 — Indicando ao Executivo, através do DER, 
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